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ESTADO DE SÃO PAULO 

1, E I Nº 3.477, de 9 de setembro de 2022. 

"Altera o inciso V do artigo 1 ° da Lei Municipal n° 
2. 765, de 10 de novembro de 2006." 

A ,.PREfElTA DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, no uso 

ç,C(,.· d~;atribÜíçõesqúe)hes são conferidos por lei: 
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nevem .·· ·e 200 e'i~iiror normas a serem 
. cretaçãb'•iâé'Utilidac( , • lica,iMlil)JÇjpal de entidades }iI,p~êítâ11Ii1 tótf~~fj\;1('k~~'J:@ vigorar com a ,;•,,,,<:.:;,.: t>"· 
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. q~qij~!i, forma, os cargos 

· arios,-:i'ic!ssâfi'tados os casos em 
·· queJais c:li,igentês .atµem·efetivamente na gestão 

~<::IJ~jva. ·dá', eÍ\tídaâé' \;,u/ nó exercício de sua 
, ....... •••~·-····· .• ?ti\ÍM<'ic!e'tprofiSJ;ionaJ; q~§lo ,.:iltá permitida a 

re-n:t\JneyaçãQ••·c1esde que if!í~i~.s os valores 
pratié:âdos•pêlo mercado na região correspondente 
à sua área de atuação, devendo seu valor ser 
fix<;1do pelo órgão de deliberação superior da 
entidade." 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei nº 3.477/2022 - fls.2 

Art. 2° Esta Lei na data de sua 
publicação. 
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